Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

Texto original: inexistente.
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, renumerando-se as estratégias seguintes, a Estratégia 7.15 a
Meta 7 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

Estratégia 7.15: Assegurar a educacdo em direitos humanos e a
eliminagcdo de preconceitos e discriminagdes — incluindo as relativas a
género, étnico-raciais e por orientacdo sexual - incorporando a
diversidade em suas multiplas dimensdes e em toda a sua complexidade,
tornando a escola um espaco de respeito, reconhecimento e valorizacao
das pessoas.

JUSTIFICATIVA

E fundamental fazer valer as intencdes do Estado brasileiro com relacdo ao
respeito e promocédo dos direitos humanos, expressas em inameros tratados e
convencdes dos quais é signatario.

Sala da Comisséo, 07 de junho de 2011.
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Deputado Federal — PT/SP



